INDICAÇÃO Nº 
1906
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados ao custeio da Associação Francana de Judô – A.F.J, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

A Associação Francana de Judô, tida como de Utilidade Pública Municipal pela lei 1984 há mais de 35 (trinta e cinco) anos, entidade esportiva, sem fins lucrativos, trabalhando em prol do desenvolvimento do esporte na região, principalmente com crianças e adolescentes carentes, contando com 120 (cento e vinte) judocas, que participam de campeonatos ou por mera recreação.  

Conforme assevera o Ilustre Presidente da Associação, Prof. Pedro Batista Xavier, a A.F.J esta necessitando de auxilio financeiro para o pagamento de taxas junto à Federação Paulista de Judô, manutenção e participação de eventos esportivos oficiais podendo, com este auxílio, continuar a ministrar aulas e também auxiliar no desenvolvimento físico e mental dos alunos, afastando das ruas e incentivando a prática de esportes.

Diante do grande alcance social para a população de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 10.000,00 (Dez mil) reais para manutenção da Associação Francana de Judô - A.F.J.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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